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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 
PJ/PG. Nº 56/2026 

 

 
Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 
Senhor Presidente: 

 

 
Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei n.º 03/2026, de 

autoria do Poder Executivo que “institui o Programa de Residência 

Jurídica no âmbito da Procuradoria- Geral do Município PGM- de 

Contagem”, cumpre-nos manifestar:  

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei institui o Programa de Residência Jurídica no âmbito da 

Procuradoria- Geral do Município PGM- de Contagem. 

 

Cumpre-nos ressaltar, ab initio, que o Projeto apresentado enquadra-se nas matérias de 

competência do Poder Executivo Municipal, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal 

em seus artigos 6º, inciso XVII e XVIII, 76, II, alíneas ‘a’ e ‘b’ e  92, incisos V e XII:   

  

“Art. 6º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito 

ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-

lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

(...)  

 

XVII – dispor sobre a organização dos serviços administrativos; 

 

XVIII – organizar os quadros e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos, observada a respectiva habilitação 

profissional; 

(...)” 

 

“Art. 76 – São matérias de iniciativa privativa, além de outras 

previstas nesta Lei Orgânica: 

(...) 

 

II - do Prefeito: 
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a) a criação de cargo e função pública da administração direta, 

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração e 

subsídio, observados os parâmetros da lei de diretrizes 

orçamentárias;  

 

b) o regime jurídico dos servidores públicos de órgãos da 

administração direta, autárquica e fundacional, incluída o 

provimento de cargo, estabilidade, aposentadoria e o respectivo 

Estatuto.  

(...) 

d) a criação, estruturação e extinção de Secretaria Municipal e de 

entidade da administração indireta; 

(...)” 

 

“Art. 92 - Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

 

V – iniciar o processo legislativo na forma dos casos previstos nesta 

Lei Orgânica. 

                            (...) 

 

XII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do 

Poder Executivo; 

(...)”. 

 

Ressalte-se ainda que esta competência é privativa do Poder Executivo, conforme 

dispõe a Constituição da República em seu artigo 61, § 1º, inciso II: 

 

 

“Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral 

da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

 

II - disponham sobre: 

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 

 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

(...)” 

 

Ante o exposto, no aspecto formal, concluímos que a matéria é de competência 

privativa do Poder Executivo. 

 

Sob o ponto de vista material, na mensagem anexa ao presente Projeto menciona a 

Exma. Chefe do Poder Executivo que “o presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no 

âmbito da Procuradoria-Geral do Município, o Programa de Residência Jurídica, com a 

finalidade de incentivar a formação, a qualificação e o exercício profissional de bacharéis de 

Direito voltados à atuação nas políticas públicas municipais.” 

 

Ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade 

de leis com teor semelhante: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LC Nº 987/2018, DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E RESOLUÇÃO PGR/ES Nº 303/2018. 

NORMAS QUE INSTITUEM E REGULAMENTAM O PROGRAMA DE 

RESIDÊNCIA JURÍDICA NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. SUPOSTA ATRIBUIÇÃO A 

PARTICULARES DE ATIVIDADES TÍPICAS DE AGENTES ESTATAIS. 

INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DE CARÁTER 

PREDOMINANTEMENTE EDUCATIVO. PROGRAMA DESTINADO À 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR E À PREPARAÇÃO TÉCNICA DOS 

RESIDENTES PARA O FUTURO INGRESSO NO MERCADO DE 

TRABALHO, ASSIM COMO AO DESENVOLVIMENTO DAS 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS ATRAVÉS DO ESTUDO DE PRÁTICAS QUE 

CONTRIBUAM PARA O SEU APERFEIÇOAMENTO. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO NO 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MEDIANTE PROCESSO SELETIVO 

IMPESSOAL E OBJETIVO. PRECEDENTES. 

1. Esta Suprema Corte reconhece a possibilidade da instituição de 

programas de residência jurídica, no âmbito de órgãos e entidades da 

Administração Pública, destinados a bacharéis em direito e à estudantes 

inscritos em programas de pós-graduação que objetivam desenvolver as 

capacidades e conhecimentos técnicos necessários ao ingresso no mercado 

de trabalho. Precedentes: ADI 5477, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal 

Pleno, julgado em 29.03.2021; ADI 5803, Rel. Min. Marco Aurélio, 
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Tribunal Pleno, julgado em 18.12.2019; e, ADI 6520, Rel. Min. Roberto 

Barroso, decisão monocrática, julgado em 17.8.2020.  

2. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida. Pedido julgado 

improcedente. 

(ADI 6693, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 27-09-

2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-196  DIVULG 30-09-2021  PUBLIC 

01-10-2021) 

 

Cumpre destacar que é imperioso que a proposição in examen esteja em consonância 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive em relação à apresentação de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e da declaração de que o aumento da despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. , conforme dispõem os artigos 16 e 17 da 

Lei Complementar 101/2000. 

 

Nesses termos, o Poder Executivo apresentou estimativa de impacto orçamentário e 

declaração de que a despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual e que não impacta as 

metas de resultados fiscais.  

 

Entretanto, ainda assim, recomenda-se às Comissões a análise do correto atendimento 

das determinações constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela legalidade e 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 03/2026, de autoria do Poder Executivo. 

 

É o nosso prévio Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.          

 

    Contagem, 06 de abril de 2026 

 

     Silvério de Oliveira Cândido 

                                                               Procurador Geral 
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